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RESOLUÇÃO Nº 4678/2021

 

O Reitor da Universidade Estadual do Ceará 
atribuições estatutárias e regimentais
membros do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
realizada no dia 08 de outubro de 2021,

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º  - Referendar a Resolução N
que APROVA A PRORROGAÇÃO 
PROFESSORES SUBSTITUTOS, TEMPORÁRIOS E VISITANTES DA UECE
 
Art. 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

Reitoria da Universidade Estadual do Ceará

 

 

Prof. M.e
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4678/2021 - CEPE, de 08 de outubro de 2021
 
 
 

REFERENDA A RESOLUÇÃO Nº
DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Reitor da Universidade Estadual do Ceará – UECE, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, considerando a aprovação

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE
outubro de 2021, 

Referendar a Resolução Nº 4653/2021 – CEPE, de 30 de 
APROVA A PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DOS CONTRATOS DOS 

PROFESSORES SUBSTITUTOS, TEMPORÁRIOS E VISITANTES DA UECE

Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Reitoria da Universidade Estadual do Ceará , Fortaleza, 08 de outubro de 2021

Prof. M.e. Hidelbrando dos Santos Soares 
Reitor da UECE 

 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superi or  

SODC 

CEP: 60740-903 

outubro de 2021 . 

º 4653/2021 - CEPE, 

, no uso de suas 
aprovação unânime dos 

CEPE, em sessão 

de agosto de 2021 
EXCEPCIONAL DOS CONTRATOS DOS 

PROFESSORES SUBSTITUTOS, TEMPORÁRIOS E VISITANTES DA UECE. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 

outubro de 2021. 


